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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

		Com base no Inciso XI Artigo 24 da Lei Orgânica do Município, considerando que este parlamentar atua de acordo com os interesses da municipalidade, sendo, nesse sentido, o elo entre os poderes constituídos, bem como as autarquias, empresas concessionárias de serviços públicos e entidades representativas da sociedade civil; 
Considerando a frequência de atendimento com animais que necessitam de exames mais bem elaborados devidos trauma e condições anormais que somente é possível identificar com exames laboratoriais de saúde (humana) e (animal);
Considerando que devido a necessidade de fazer exame de sangue nos animais para diagnosticar as doenças, fazer raio X para verificar fraturas e ultrassom para analisar órgãos adoentados. O Bem Estar Animal que atende em torno de mil animais por ano de famílias carentes, além dos animais que vive nas ruas da cidade e áreas rural. 
Considerando essas condições, está limitando o atendimento da unidade, o Bem Estar Animal solicita a indicação para que seja incluído o bem Estar Animal no Pregão, para contratação de Laboratório que prestem este serviço, para um melhor atendimento na unidade; 
Nesse sentido, indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de providenciar a indicação do Bem estar Animal ao Pregão, para a contratação de laboratório que preencha os requisitos de suas necessidades, instaurando os procedimentos necessários que couberem. 

Sala das sessões, 06 de setembro de 2022.


WILLIAN SOUZA					ALAN LEAL
    Presidente da Câmara de Sumaré 				     Vereador



TRAVESSA 1º CENTENÁRIO, 32, CENTRO, SUMARÉ - SP CEP 13170-031 | TELEFONE (19) 3883-8833 | www.camarasumare.sp.gov.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL DE SUMARE




image2.png
Indicagéo N° 15124/2022 - PROTOCOLO 16713/2022 - 06/08/2022 11:00




